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S U M M A R I O — 
D I Á R I O D O E X E C U T I V O 

A C T O S DO P O D E R L E G I S L A T I V O 

L e i n . 2.730, ile 15 de dezembro de J030 
L e i u . 2.751, de 10 de dezembro de 1936 
L e i n . 2.574, dc l l . dc dezembro dc 1S36 
L e i M . 2.756, dc 3 6 dc dezembro de 103« 
Le i u . 2.757, dc 16 dc dezembro de 103U 

A C T O S DO P O D E R E X E C U T I V O 

Decreto n . S I ) " » , dc 15 de dezembro de 1030 — 
Transfere para a verba n . 78, c o n s i g n a ç ã o n . 1, sub-
consigacçho n . 1, l e t r a "JB", do | 21 do o r ç a m e n t o v i 
gente, a i m p o t ê n c i a de 2õ:000|0uo da s u b - c o n s i g n a ç ã o 
n . 2, l e t r a " A " , a mesma d i s p o s i ç ã o o r ç a m e n t a r i a , con-^ 
s ignada a Faculdade de M e d i c i n a . 

Decreto n . S.035, de l l de dezembro de 193« — A p -
prova a tomada de contas r e l a t iva ao anno de 1933, 
das l inhas f é r r e a s pertencentes á Companh ia f a u l i s t a 
de Es t radas do Fer ro , unif icadas segundo o decreto n . 
3.179', do 9 de. m a r ç o de 1920 ( R e c t i f i c a ç ã o ) . 

P A L A C I O D O G O V E R N O — Despacho do sr. Se
cre tar io do Governo . . . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
. S E C R E T A R I A DA JUST IÇA K NEGÓCIOS DO I N 

T E R I O R : — D i rec to r i a G e r a l — Movimen to de papeis 
— D i r e c t o r i a da J u s t i ç a — l . a S e c ç ã o : Requer imentos 
despachados — C o m m u n i c a c õ e s a Secre tar ia da F a 
zenda — Actos . — D i r e c t o r i a da Contabi l idade — P r e s 
t a ç õ e s de contas — Requer imentos despachados. — 
Xotas de empenho. 

Departamento das Munic ipa l idades — Parecer — 
C i r c u l a r n . 336 — C o m m u n i c a c õ e s á s Prefe i tu ras M u -
nic ipaes . 

Departamento E s t adua l do T raba lho — A g e n c i a 
Off i c i a l de C o l l o c a ç õ e s . 

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A — l . a 
D i r e c t o r i a — l . a Secção — Actos — Por t a r i a s — R e 

querimentos despachados. — 3 .a Secção ; Requer imen
tos despachados. — 2.a D i r e c t o r i a — l . a S e c ç ã o : 
Requer imentos despachados. — 2.a Secção ; R e 
querimentos despachados. — Pag-amentos r equ i s i t a 
dos — Por t a r i a s de pagamento — E x t r a c t o s n s . 159 e 
160 — E s c a l a . 

F o r y a Pub l i c a — L a Secção — Requer imentos des
pachados — E s c a l a . 

Guarda C i y i l — B o l e t i m n. 2S9. 
S E C R E T A R I A D A P A V . E N D . 1 — Despachos do 

Secretar io em IS do corrente. — Pagamentos a serem 
c f í e c t u a d o s a 18 a 19 do corrente. — D i r e c t o r i a G e r a l 
da R e c e i t a . — Despachos. — D i r e c t o r i a de I m p o s t o » e 
Taxas sobre a R i q u e z a M o b i l i a r i a . — T r i b u n a l d » I m 
postos e Taxas — D i r e c t o r i a de Impostos a Taxas 
sobre a r iqueza ( « i m o b i l i á r i a - B o l s a O f f i c i a l de V a 
lores de S ã o P a u l o . 

S E C R E T A R I A DA A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 15 
C O M M E R C I O — D i r e c t o r i a do Expedien te — Actos — 

Offic ios . — D i r e c t o r i a de Contab i l idade : E x t r a c t o n . 
218 — E x t r a c t o de empenhos ns . 205 — B o l e t i m M e 
t e o r o l ó g i c o . 

S E C R E T A R I A DA E D U C A Ç Ã O 13 S A I D E P U B L I C A 
— l . a e 2.a Di rec to r ias — Expedien te da - l . a e 2.a 
Secções — 3.a D i r e c t o r i a — l . a Secção — C o n t a b i l i 

dade. — ã u b - D i r e e l o r i a G e r a l : A s s i s t ê n c i a H o s p i t a 
l a r . 

Di rec to r i a do E n s i n o -— Expedien te ge ra l — P r o 
tocol lo e A r c h i v o . — Delegac ia do E n s i n o da C a p i t a l . 

Superintendência da Educneíio Profissioiiíil c D o -
mestlen — Papeis entrados e despachados. — Off i c ios . 

Serviço Sanlinrío — Secretar ia — Secção de E x 
pediente. — Secção de Contabi l idade — Secção de A r 

c h i v o e I n f o r m a ç õ e s . -— Inspector ia de I lyg .e i i e E s c o 
la r c E d u c a ç ã o Sani t i -a ia . 

S E C R E T A R I A DA \ I A ç A O E O B R A S P U B L I C A S 
— Director i a Gera l — Despachos do Secretar io em 13 
do corrente . — T r i b u n a l de T a r i f a s . — D i r e c t o r i a da 
Con tab i l idade . — Off i c io s . — Avisos encaminhados á 
Secre tar ia da Fazenda — E x t r a c t o de empenhos n . 
225 — Di rec to r i a de V i a ç ã o — E x t r a c t o n. 281 — D i 
rec tor ia de Obras Pub l i ca s — Movimento de papeis — 
R e p a r t i ç ã o de A g u a s e E x g o t t o s . 

Depar tamento de Es t r ados de Rodajçeni —- Con ta 
bi l idade — E x t r a c t o de empenhos n. 79. 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

D I Á R I O DOS M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T U R A DO M U N I C Í P I O D E S Í O P A U L O — 
Requer imentos despachados pelo Prefe i to ; Depar ta 
mento do Expediente e do Pessoa l — Depar tamento dos 

S e r v i ç o s Munieipaes — Depar tamento de Obras P u b l i 
cas — Depar tamento da Fazenda — Depar tamento de 
C u l t u r a — Depar tamento M u n i c i p a l de H y g i e n e . 

E D I T A E S 
B A L A N C E T E S DOS M U N I C Í P I O S 

D I Á R I O DA A S S E M B L E * A 

A S S E M B L E * A L E G I S L A T l V A U E SAO P A U L O — 
134.« Scssfio o rd inar ln r iu JO de dezembro de 1030. — 
P r e s i d ê n c i a do s r . V a l d o m i r o S i l v e i r a e Henr ique 
B n y m a . — Secretarias, s r s . Renato Net to e A n w n o r 
Gandra . — Expedien te — Mensagem do s r . G o v e r n a 
dor do Estado — Pareceres — Requer imentos — M e n 
sagem do Governador — Discur so do s r . D i ó g e n e s de 
L i m a . — Ordem do d i a — Discursos pronunciados em 
s e s s õ e s ü n t e r i o r e s . 

B O L E T I M F E D E R A L 

T R I B U N A I R E C . I O W L D E J U S T I Ç A E L E I T O R A L 
2.a R E G I Ã O M I L I T A R 

4.a C l I t C I M S C l i l P Ç A O D E R E C R U T A M E N T O 
M I L I T A R 

R E C E B E D O R I A F E D E R A L 
E D I T A E S DO S E R V I Ç O E L E I T O R A L 

D I Á R I O DA JUSTIÇA 

C O R T E D E A P P E í . L A C A O — Ses.-;ão da i.a C a 
mara. — S e s s ã o da 5.a C a m a r a . 

Presidência — Requer imentos despachados. — J u s 
t i f i c a ç ã o de fa l tas . — Despacho." 

Seeretar la — A u t o s entrado? em 13 o preparos .— 
Ordem do d i a : da 2 . a C a m a r a em 18; da 3 .a C a m a r a 
em 18: da l . a C a m a r a em 17. — Expedien te ; Secre
t a r i a : l . o O f f i c i o . 

P r o c u r u d o r i a Ge ra l do Estudo — Off ic ios — F a 
leceres . 

E D I T A E S — FOro da Cap i t a l — FOro do. In te r io r . 

I N E D I T O R I A E S 

P U B L I C A Ç Õ E S P A R T I C U L A R E S 

Mario do Executivo 
Àctos do Poder Legislativo 

L E I N. 750, I )E 15 D E D E Z E M B R 3 D E 1036 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O decreta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l o — T-ca o Poucr E x e c u t i v o autor izado a 
a d q u i r i r por d o a ç ã o tia P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Juudiahy , 
u m terreno de cincoenta alqueires, si tuado nas p r o x i m i d a 
des da E s t a ç ã o de Cor rup i r a , da Companh ia P a u l i s t a de 
Es t r adas de F e r r o , e destinado .1 oppor tuna i n s t a l l a ç ã o 
de uma E s t a ç ã o E x p e r i m e n t a l de V i t i c u l t u r a e E n o l o g i a . 

A r t i g o 2.0 — E s t a l e i e n t r a r á cm v igo r na data de 
í u a p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont rar io . 
Pa lac io do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 15 

de dezembro de 1930. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Sylvio Portuiçal . 
Vnlentini Gentil. 

Pub l i cada na Secer tar ia de Es tado da J u s t i ç a e N e 
góc io s do lu te r io r , aos 15 de dezembro de :930. 

Eabto Egrydlo de O. Carva lho , 
D i r e c t o r G e r a l . i 

L E I N. 2.751, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 103« 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O decreta i eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a o Poder E x e c u t i v o autor izado a abr i r , 
no Thesouro do Es tado , cm favor da Secre tar ia da A g r i 
cu l tura , Indus t r i a e Commercio, os seguintes c r é d i t o s , 
s u p p l e m e n t ä r e s ao o r ç a m e n t o v igente : 

a) — 00:0001000, & verba n . 262 do § í 47. 
b) — 227:960 1000, á- verba n . 265 do § 48. 
o) — 60:0001000, á verba n . 266 do § 48. 
d) — 27:0001000, á verba n . 271 do § t 48. 
e) — 103:500*000, ã verba n . 272 do § 48. 
f) — 16:0D0$000, á verba n . 277 do § 50. 
6) — 14:0091000, ü ve rba u . 27S do 1 50. . 
h) — S:000$000, á verba n . 279 do § 51 . I 
i ) — 37:000ÇC00, ti verba n . 280 do § 51 . ' 
i ) — 151;G30$700, a. ve rba n . 2S7 do i j 53. 
k ) — 160:111C900, ã verba n . 289 do s 33. 
1) — 10:000î000, á ve rba n . 290 do § 54. 

— 15:000$000, á verba n . 295 do S 55. 
A r t i g o 2.0 — Tacs despesas c o r r e r ã o pelos Sltldoa 

lo mesmo o r ç a m e n t o , ver if icados nas verbas n s . 264 do 
I 48, 292 do § 53 o S05 do § G2. 

• .- A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 

Pa lac io tio Governo do Es tado de São Paulo , aos 16 
de dezembro do 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
V a l e n t i m Gent i l . 
Clóvis R i be i r o . 

Publ icado na Secre ta r ia de Es tado dos "r rocios da 
A g r i c u l t u r a , Indus t r i a e Commercio , aos 16 cie dezembro 
cie 1936. 

José de P a i v a Castro, 
Direc to r G e r a l em c o m m i s s ã o . 

L E I N. 2754, L -E 1« D E D E Z E M B R O D E 193« ' 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O decreta o eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — >'iea o Poder E x e c u t i v o autor izado a 
abr i r , no Thesouro do Es tado , cm favor da Secre tar ia da 
S e g u r a n ç a " t i b l i c a , um credito de r s . 40:000$000 (quaren
ta contos de r é i s ) , supplementar á verba n. 257 ( A c q u i -
s i ç ã o de a m b u l â n c i a s , carros de presos e c a d á v e r e s ) , do 
ac tua l o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 2.o — C o r r e r á p r lo saldo d i s p o n í v e l da ve r 
ba n. 235 a despesa com a e x e c u ç ã o da presente le i , que 
e n t r a r á em v i g o r na l a t a de sua p u b l i a a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont ra 
rio . 

Pa l ac io cTo Governo do Es tado de São Paulo , aos 16 de 
•lezcnibro de 1936. 

A N I M A N D O D E AT. V E S O L I V E I R A . 
A r t h u r Le i t e dc Bar ros Júnior. 
Clóvis R i b e i r o . 

Publ icado na D i r e c t o r i a G e r a l da Secre tar ia aa Se
g u r a n ç a P u b l i c a , aos 16 ãi dezembro do 103(3. 

F e l o D i r e c t o r Gera l , 
A r t h u r Sotcr Lopes da Bkn . 

L E I N. 2.750, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 103« 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O decreta e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — Os vencimentos dos juizes subst i tutos, 
creados pe la l e i es tadual n . 1.795, de 17 de novembro de 
1921, passam a ser do r s . 19:2001000 (dezenove contos e 
duzentos m i l r í i s ) annuaes. 

A r t i g o 2.o — P a r a cumpr imento do disposto no ar
t igo anter ior , f i c a o Poder E x e c n t i v i au tor izado a a b r i r 
os c r é d i t o s n e c e a s a ç i o s e a rea l i za r as respect ivas ope
r a ç õ e s . 

A r t i g o 3.o — E n t r a r á estr. l e i em v i g o r a l . o de j a -
neir> de 1937, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Pa lac io do Governo d-. Es tado de São Pau lo , 16 d» 
dezembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Sy lv io Portng - H l . 
Clóvis R ibe i ro . 

P u b l i c a d a na Secre tar ia de Es tado da J u s t i ç a e N e 
góc io s do Inter ior , aos 16 de dezembro de 1936. 

F a b i o Eir.vilio de O. C a r v a l h o . 
D i r e c t o r G e r a l . 

L E I N. 2.757, : > E 1« D E D E Z E M B R O D E 1030 

A A S S E M B L I C A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SÃO 
P A U L O decreta e cu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — O dis t r ic to de paz de V i l l a DIn i z i a , do 
m u n i c í p i o de P r o m i s s ã o , comarca de L i n s , ereada pela 
lei n . 2.647, do 10 do janei ro de 1936, passa a denominar -
se " D i n i z i a " . 

A r t i g o 2.o — Suas d iv i sas s ã o as seguintes: — C o 
m e ç a m na b a r r a do r io dos Patos com o r io c i te ; s . g u e m 
por este ac ima a t é o c ó r r e g o do Snl t lnho ; cont i . .uam por 
es to*ac ima ate a sua cabeceir-- v ã o desta, em l i n h a re
cta á cabeceira do B a r r e i r k i h o ; v ê m po reste abaixo a t é á 
barra do Campestre , pelo C a m » : ' e ab i xo a t é o r io 
Dourado, por este aba ixo a t é o r io T i e t ê , e por -este aba i 
xo a t é o ponto de p a r t i d a . 

A r t i g o 3.o -— A presente l e i e n t r a r á em v i g o r na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4 .o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont ra 
r i o . 

Pa l ac io do Governo do Es tado do São Pau lo , 16 é> 
dezembro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Sy lv io P o r t u g a l . 

P u b l i c a d a na Secer ta r ia de Es tado da J u s t i ç a e Ne
góc io s do Inter ior , aos 16 de dezembro de 1936. 

F a b i o E a y d l o de O . Ca rva lho . 
Direc to r G e r a l . 
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